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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0020872-58.2013.815.0011.
ORIGEM: 9.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Paulo Rogério Aquino. 
ADVOGADA: Bruno Lira Carvalho (OAB/PB 20.725).
APELADO: Banco Santander (Brasil) S.A.
ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1853-A e OAB/PE 1183-A) e Henrique José
Parada Simão (OAB/SP 221.86).

EMENTA: INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS.  NEGATIVA  DE  CRÉDITO.
LIBERALIDADE DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO E EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO
VEXATÓRIA.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.  MERO  ABORRECIMENTO.  DANO
MORAL  NÃO  CARACTERIZADO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

1. “É certo que a concessão de crédito se trata de liberalidade do banco, que não está obrigado a
conceder financiamento quando entender que o postulante não preenche os requisitos para tanto.  A
negativa  de  empréstimo  por  parte  da  instituição  financeira  causa,  tão  somente,  transtornos  e
aborrecimentos incapazes de atingir bem personalíssimo e, assim, os danos morais não se configuram”
(TJ/MG,  9.ª  Câmara  Cível,  AC  1.0105.08.269022-0/001,  Rel.  Des.  Moacyr  Lobato,  julgado  em
02/04/2013). 

2. Não restando demonstrado o suposto tratamento discriminatório, exposição vexatória, ou qualquer
ato ilícito passível de caracterização de dano moral, deve ser julgada improcedente a indenizatória.

VISTO,  relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação n.º
0020872-58.2013.815.0011,  em que  figuram como Apelante  Paulo  Rogério  Aquino e
como Apelado o Banco Santander S.A.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

Paulo  Rogério  Aquino interpôs  Apelação contra  a  Sentença prolatada  pelo
Juízo da 9.ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 133/135v.,  nos autos da Ação
de Indenização por Danos Morais, por ele ajuizada em face do Banco Santander (Brasil
S.A.),  que  julgou  improcedente  o  pedido,  ao  fundamento  de  que  é  faculdade  da
Instituição  Financeira  a  liberação  de  crédito  com  base  em  critérios  internos,
caracterizando a negativa exercício regular de direito.

Em  suas  razões,  f.  138/143,  o  Apelante  alegou  que  não  se  deve  levar  em
consideração  somente  o  fato  de  que  houve  a  negativa  de  crédito,  mas  a  forma
discriminatória  como  o  Gerente  de  Relacionamento  da  Agência  Bancária  o  tratou,
afirmando ser ele uma pessoa problemática. 

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada, e o
pedido julgado procedente, com a condenação do Apelado ao pagamento de indenização



por danos morais. 

Contrarrazoando, f. 145/156, o Apelado argumentou que as instituições bancárias
não são obrigadas a conceder crédito em favor de todos os proponentes, sendo lícito que
estabeleçam  um  mínimo  de  requisitos  que  lhes  garantam  segurança  em  relação  à
solvibilidade do pretendente, pugnando, ao final, pela manutenção da Sentença. 

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem quais-
quer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso. 

É  entendimento  dos  Tribunais  que  é  liberalidade  da  instituição  financeira  a
escolha com quem contratar empréstimo, e de que a negativa de concessão de crédito,
por si só, não causa dano a ser ressarcido1. 

Alega o Apelante que necessitando adquirir crédito para financiamento de um
veículo,  inicialmente  se  dirigiu  a  uma  das  Agências  do  Banco  Santander,  não
especificando qual fora a agência, sendo-lhe negada a liberação do financiamento sem
qualquer justificativa. 

Aduz que em seguida dirigiu-se à Concessionária de Veículo CAVESA, e que

1EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. NEGATIVA
DE FINANCIAMENTO.
São  elementos  indispensáveis  para  configurar  a  responsabilidade  e  o  consequente  dever  de
indenizar: o ilícito/culpa, o dano e o nexo de causalidade.
A instituição financeira tem a faculdade de decidir com quem contratar e a negativa de concessão
de  crédito  não  importa  ato  ilícito  indenizável  (TJ/MG,  AC  10145100464711001,  Rel.  Des.
Alexandre Santiago, julgado em 17/02/2014)

EMENTA: AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  NEGATIVA  DE  FINANCIAMENTO.  DIREITO  DO  BANCO.  ATO
ILÍCITO  AUSENTE.  DANOS  EXTRAPATRIMONIAIS  NÃO  CARACTERIZADOS.
ABORRECIMENTO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 
É certo que a concessão de crédito se trata de liberalidade do banco, que não está obrigado a
conceder financiamento quando entender que o postulante não preenche os requisitos para tanto. 
A negativa de empréstimo por parte da instituição financeira causa, tão somente, transtornos e
aborrecimentos  incapazes  de  atingir  bem  personalíssimo  e,  assim,  os  danos  morais  não  se
configuram (TJ/MG, 9.ª Câmara Cível, AC 1.0105.08.269022-0/001, Rel. Des. Moacyr Lobato,
julgado em 02/04/2013). 

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
DESACOLHIMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. NEGATIVA DE FINANCIAMENTO. DANOS
MORAIS. INOCORRÊNCIA.
1. Preliminar de nulidade da sentença afastada. O juiz é o destinatário das provas, sendo seu dever
indeferir a produção das inúteis ou protelatórias, a teor do disposto no art. 130 do CPC.
2.  Conduta ilícita  inocorrente.  As instituições financeiras ou qualquer empresa  que lide com
concessão de crédito podem ter critérios próprios de avaliação de risco, dispondo da liberdade de
contratar e não contratar, ainda que o proponente não tenha registros de inadimplência.
3. Incomprovada a tese defendida na inicial, ônus do autor, nos termos do artigo 333, I, do CPC, a
improcedência  da  ação  é  medida  que se  impõe.  PRELIMINAR DESACOLHIDA E APELO
DESPROVIDO (TJ/RS, 5.ª Câmara Cível, AC 70055018923, Rel. Isabel Dias Almeida, julgado
em 26/06/2013).



uma atendente da loja, que também não identificou, sugeriu-lhe que telefonasse para o
Gerente do Banco. 

Assevera que fez a ligação telefônica e passou o telefone para a Vendedora que
conversou com o funcionário do Banco, e durante a conversa aquele teria afirmado que
não liberaria o crédito por considerar ele, Apelante, uma pessoa problemática. 

Como prova de suas alegações trouxe aos autos um CD contendo a gravação da
conversa telefônica havida entre a Vendedora e o suposto Gerente da Agência Bancária.

Tal gravação, além de haver sido realizada sem o consentimento da pessoa que
estava sendo gravada, o que a torna imprestável como prova, de seu conteúdo não se
extraí  qualquer  comentário  ou  palavras  proferidas  pelo  funcionário  do  Apelado  que
violem a integridade psíquica e moral do Apelante, ou que o tenha colocado em situação
vexatória,  além do  fato  de  haver  o  interlocutor  afirmado  tratar-se  ele,  Apelante,  de
"pessoa problemática", juízo que se demonstra meramente psicológico de valor que, ao
que parece,  foi  levado em consideração  para  a  análise  geral  do cliente  para  fins  de
concessão ou não do empréstimo, não sendo suficiente para caracterizar dano moral. 

Posto isso, considerando que não restou demonstrado o suposto tratamento
discriminatório por parte do funcionário do Banco Apelado, ou exposição vexatória
do  Apelado,  ou  qualquer  ato  ilícito  passível  de  caracterização  de  dano  moral,
conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João
Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José
Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


